
LEI ORDINÁRIA Nº 635
de 02 de junho de 1998

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar Ações das

Empresas de Telecomunicações dos Estados de Mato Grosso e

Mato Grosso do Sul e dá outras providências."

Rio Verde de Mato Grosso -MS, 02 de Junho de 1998
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